
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiado oficiado ao Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo e dos órgãos gestores do
Fundo Estadual de Recursos Hídricos, para que encaminhem a esta Casa de Leis as
seguintes informações: 
 
O município de Santana de Parnaíba está contemplado com recursos do FEHIDRO para
execução de obras de drenagem urbana e combate a enchentes? 
 
Em caso positivo, quais são os valores destinados, os projetos aprovados e o cronograma
de execução? 
 
Há previsão de abertura de novos editais ou programas específicos voltados a municípios
com áreas de manancial e histórico de alagamentos? 
 
Quais ações conjuntas estão sendo desenvolvidas pelo Estado para preservação e
recuperação de áreas de manancial localizadas no município? 
 
Existe possibilidade de celebração de convênio ou cooperação técnica para elaboração de
projetos executivos voltados à macrodrenagem e proteção ambiental?
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O município de Santana de Parnaíba possui características geográficas e ambientais que
exigem atenção permanente quanto à gestão dos recursos hídricos. A presença de áreas de
manancial, cursos d’água e regiões sujeitas a alagamentos torna indispensável a adoção de
políticas públicas estruturadas, integradas e sustentáveis.
 
Do ponto de vista técnico, investimentos em drenagem urbana e macrodrenagem são
medidas essenciais para:
 

Reduzir riscos hidrológicos e enchentes sazonais;
 
Minimizar processos erosivos e assoreamento de córregos;
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Preservar a qualidade da água dos mananciais;
 
Evitar danos à infraestrutura pública (vias, pontes e equipamentos urbanos);
 
Diminuir gastos futuros com ações emergenciais e reparos estruturais.
 

A ausência de intervenções preventivas tende a gerar sobrecarga no sistema viário,
prejuízos econômicos ao comércio local, desvalorização imobiliária e impactos diretos na
saúde pública, especialmente em razão da proliferação de doenças associadas à água
contaminada.
 
Além disso, a preservação das áreas de manancial é medida estratégica para garantir
segurança hídrica às atuais e futuras gerações, alinhando-se às diretrizes da Política
Estadual de Recursos Hídricos e às boas práticas de sustentabilidade ambiental.
 
Sob o aspecto emocional e social, cada período de chuvas intensas traz insegurança a
inúmeras famílias que convivem com o medo de ver suas casas invadidas pela água.
Enchentes não representam apenas prejuízos materiais  representam histórias
interrompidas, memórias perdidas, crianças expostas a riscos sanitários e trabalhadores
impedidos de exercer suas atividades.
 
A proteção dos recursos hídricos não é apenas uma questão ambiental; é uma questão de
dignidade humana, de respeito à vida e de responsabilidade com o futuro da cidade. Investir
em drenagem e preservação de mananciais significa proteger famílias, garantir segurança e
promover qualidade de vida.
 
Dessa forma, a busca por recursos junto ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos mostra-se
medida estratégica e necessária para fortalecer a infraestrutura urbana e ambiental do
município, promovendo desenvolvimento sustentável com responsabilidade social.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 25 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Isaquel Vitalino de Sousa 
Zaqueu 

VEREADOR 
PDT
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